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(Segunda Instância)
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RELATÓRIO
sidente da Junta Recursal (fl

Despacho de restituição de autos à Secretaria (f1. 7] )l
Despacho de distribuição à relatoria (f1. 72)l e
Cópia do Parecer n'. 00258.''20 1 6.''pROT.'PF'ANAC 'pGF.'AGU (lls. 73 a 74).

70)

1. PRELIMINAjtMENTE

É o relatório.

Parágraexceder esse prazoto no caput deste artigo não se aplica aos

prazos definidos no Código Tributário Nacional

,.;,;,,:q::e==hE$h;=:: =f:::: g=HJ= Sn,:L J=.ü::
do exercício do poder de polícia da Administração Pública Federal

cm que tiver cessado
(Grifos nossos)

"., ..:S=::s'.:i=:íiln.:.;:r=u. $:= s ::$:,:=i=.'X =!:=
fevereiro de 1998:

LC n'. 95/1998
irt. g': A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as
leis ou disposições legais revogadas.

Contudo, cabe ressaltar que o artigo 8'. da Lei revoga as disposições em contrário, ''ainda

que constantes de lei especial'

lei especial.
(Grifos nossos)

Não bá como se aceitar o argumellto, eis que o procedimento administrativo não ülcou

l.paralisado PO Em is d/ltrês anoséclavo dodo Autoa:de In#ação, dando início ao processo
administrativo (fl. 01);

RI fi7/2010-21 - Crédito de Multa n' 636.815/13-8 - JCBTDProcesso n' 60800.02cesse
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IVOTO DO RELATOR -- Sr. Julgo Cezar Bosco Teixeira Ditta -- Mat. siAPE 1286366

{ E;=TC'l::?i=ü:':::=
4. Em 20/05/201 3. a interessada é notificada da decisão da autoridade competente.

oportunidade em que se dá Início à contagem do prazo recursa] (1]. 45);

6oi ceH ificada emesenOa .r2curso em 29./05/20 1 3 (fls. 46 a 5 1 j e suatempestividade

BãXliUUl:llilid BIE3H.JIHI
: IZl;:llliq liEillHl::cesso não houve intemipção em prazo

o intercorrente em nenhum momento,

1.2 Da alegação de llttpedimento do Set vedor:

:ÊHHl# ll$Hl?.BF :

6

Ç

lcÃ
Art. ]8. É impedido de atuar en] processo administrativo o servidor ou
autoridade que

1 - tenha interesse direto ou indireto na matéria
( )

!iÚliilãil#$1%iiHBF: ::xx:
Processo n' 60800.0z8 1 67/20 i0 2 1 Crédito de Multa n' 636.8 1 s/i 3-8 Jcntlii. celãr1118iãxeiJBE
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VOTO DO RELATOR -- Sr. Julio Cezar Bosc
Em decisão de primeira instância (íls. 35 a 36), o selar competente. seguindo

esclarecimentos apresentados no Despacho n'. 19/2013/SSO'RJ, afasta a questão de
impedimento do INSPAC e aplica multa à Interessada no valor de RS 7.000,00 (sete mil reus}

r-..''*- Cabe mencionar, por fim, que a Assessoria de Julgamento de Autos em Segunda
Instância mantém esüeita relação com a Procuradoria-Geral da ANAC, no sentido de obter

iník)rmações e orientações quanto às questões de legalidade apresentadas nos prof;essos
administrativos sancionadores que são processados nesse setor de decisão de segunda instância

Nesse sentido, informamos que processos similares ao presente, foram encaminhados à
Procuradoria da ANAC, que se pronunciou, por meio do Parecer Referencial n'. 00258-2016-
PROT-PFANAC-PGF-AGU (tls. 73 a 74), quanto à não ocorrência de impedimento do agente
fiscalizar desta agência para aduar no presente processo administrativo. .

Assim, conclui-se que é insubsistente a alegação de impedimento do servidor aduzida

pela empresa interessada.

l:g:13 ÊIHilíl: ::::.:=:::='::.:=='r %: 1%::u;El;l
ainda, regularmente notificado em 20/05/20 1 3 Í11. 45) quanto à decisão de primeira Instância
prolatada em 1 3/05./201 3 (fls. 35 a 36), apresentando o seu tempestivo Recurso em 29.'05/'20 13
(íls. 46 a 51)

v'-". - Desta forma, aponto a regularidade processual do presente processo? a qual preservou
todos os direitos constitucionais inerentes ao interessado, bem como respeitou, também, aos

princípios da Administração Pública, estando, assim, pronto para, agora, receber uma decisão
de segunda instância administrativa por parte desta ASJIN

.=lEK K8:i' l &Hii:.::.'=.'s';:::
de 19/12/1986, que dispõe o seguinte:

CBAer

Art. 302. A multa será aplicada pela prática das seguintes infrações:

\ll - infiações imputáveis à concessionária ou permissionária de
serviços aéreos

o) inâingir as normas que disciplinam o exercício da profissão de
aeronauta ou de aeroviário;

(. ..)

Observa-se que a Lei n'. 7. 1 83, de 05/04/1984, a qual regula o exercício da proÊisEão de
aeronauta, dispõe sobre a jomada de trabalho, apresentando, em seu art. 20, a seguinte reaaçao:

Lei n'. 7.183/1984
Art. 20 - Jornada é a duração do trabalho do aeronauta, contada
entre a hora da apresentação no local de trabalho e hora em que o
mesmo e encerrado. . . . .

$ 1'. - A jornada na base domiciliar será contada a partir da hora de
apresentação do aeronauta no local de trabalho
$ 2' - Fora da base domiciliar, a jornada será contada a partir da hora

Processo n' 60800.0281 67/201 0 2 1 - Crédito de Multa n' 636.815/1 3 8 JCBTD IÜ) (<lllZiêl TêKP iRIa 5 de 9
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1]/0VO DO RELATOR -- Sr. Julgo Cezar Bosco Teixeira Ditta -- Mat. SiAPE 1286366.
$ 3'. - Nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, a apresentação
no aeroporto não deverá ser inferior a 30 (trinta) minutos da hora
prevista para o início do voo

$ 4'. - A jornada será considerada encerrada 30 (trinta) minutos
após a parada final dos motores
(Grifo nosso)

!

.'1:

Íut.31T'. $1:.'+'q

Quanto.à duração da jomada de integraijLe de uma tripulação composta. o art. 2 1
b', da mesma Lei. apresenta o disposto z/z per'ófx. - ' ' '' 'r--'-'

letra

Lei n'. 7.183/1984

Art. 21 A duração dajomada de trabalho do aeronauta será de

illil R H8$:
g l ' Nos boas de empresa de táxi aéreo. de serviços especializados, de
transporte aéreo regional ou em voos internacionais regionais de
empresas de transporte aéreo regular realizados por tripulação simples,
se hollver interrupção programada da viagem por nlllis 4 íquauo) horas
consecutivas, e Éor proporcionado pelo empregador acomodações
adequadas para repouso dos tripulantes, a jornada terá a duração
acrescida da metade do tempo de interrupção, mantendo-se malteri;do
os limites prescritos na alínea ''a" do art. 29 desta Lei

$ 2' Nas operações com helicóptel-os a jornada poderá ter a duração
acrescida de até l (uma) hora pal'a atender exclusivamente a trabalhos
de manutenção

L

Em adição, o art. 22 da Lei n'

de trabalho, confomae redação a seguir:
7. 1 83/1984 traz outras deposições em relação à jomada

Lei n'. 7.183/1984

Art. 22 - Os limites dajolnada de trabalho poderão scr ampliados de 60
(sessenta) minutos, a critério exclusivo do comandante da aeronave e
nos seguintes casos:

a) - inexistência, em local de escala l-egular, de acomodações
apropriadas para o repouso da tripulação e dos passageiros
b) - espera demasiadamente longa, en] local de espera regular
ntermediária, ocasionada por condições meteorológicas desfavoráveis

ou por trabalho de manutenção; e
c) - por imperiosa necessidade
g I' - Qualquer ajnpliação dos limites das horas de trabalho deverá ser
cotntmicada pelo comandante ao empregador, 24 (vinte e quatro) horas
após a viagem, o qual, no prazo de 15 (quinze) dias, a submeterá à
apreciaçãodoMinistériodaAeronáutica. ' ' ' "'"'''''' '

g 2 - Para as tripulações simples, o trabalho noturno não excederá de
lO (dez) horas

$ 3' - Para as tripulações simples nos horários mistos, assim entendidos
os que abrangem períodos diurnos e notumos, a hora de trabalho
noturno será computada colho de 52 (cinqüenta e dois) minutos e 30
(trinta) segundos

trabalho do aeronautaa norma é clam ão aom ao limite de horas a ser observado na jomada de

1.2. Quanto às questões de .fato:

Processo n'608n0028167.2010 21 Créditode Multan'636.815/13-8 JCBTD i''lÍtá< Página 6de9



e de acordo com a seguinte aDeJa:

último
Corte

Final da
Jornada

IUltimo
Corte + 30

rnin) (B)

Total de
Horas

Noturnas

lc)

Total da
Jornada =

IB A) + (C) x
(7min30seg)

Total da
Jornada

Legal

m:==TK&=:=ã=Hnn, ::;',,;'

H
e reiterou as demais alega:)es de defesa. mares de mérito, tais já se encontram afastadas,

':..=:=?==:::; : 1::1 :1 i l:'=,S;fà :l:T=.:::
quanto ao ato infracional praticado

Processo n' 60800.028 ]8



3.1. Das condições atenuantes:

no $ 1' No caso em tea inao poder:o ser aplicadas quaisquer das condições atenuantes previstas

3.2. Das condições agravantes:

rgualmenLe, verifica se que no caso eín /e/a não é possível se aplicar quaisquer das
condições agravantes dispostas nos diversos incisos do $ 2' do artigo 22 da Resolução n'. 25./08.

;.3. Da suPtçãn u sel' aplicada em definitivo:

#10:1H#H$ÊWiBHn
\

4. DO VOTO

MANTENDO -...a, opina pelo. conhecimento e NÃO PROVIMENTO ao Recurso
instância administrativa. s eleitos da decisão prolatada pelo competente setor de primeira

É o meu v.to

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2017.

'U=: H=«
MerD116:11utgããor da ASJIN RJ

Nomeado'seja Portaria ANAC n' 1.137/201 3
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e CERTIDÃO
DE JULGAMENTO

ASJIN

AUTUAçÃO

CERTIDÃO

!Ú:l lli::: : HÊÜ: FÜ :n::,i::f :i:
«:,., =:'=%m=U='T::#:TU:l: 't=ltT';i=:U:l=
administrativa

Encaminhe-se à Secretaria da Assessoria de Julgamento de Autos em Segunda Instância

para as providências de praxe.

Os Membros Julgadores votaram com o Relator.

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2017

VERÁ L(ICiA R(5iêêà$13Çl#JE&\'íNOULA
PRESIDENTE DA SESSÃO RECURSAL

De acordo

*:: IHWWl:=T"'Julgo Cezar
Analista

lvlembro
2013.

Portaria AN
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